
 

 

LEI Nº 019/84 
Autoriza a alienação de bens móveis.  
 

Neri Luz de Azevedo, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 
 

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar o automóvel marca 
FIAT, modelo panorama, ano de fabricação 1983, pelo valor mínimo de Cr$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de cruzeiros) 
 

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

 Governador Celso Ramos, 17 de setembro de 1984.  
 
 

Neri Luz de Azevedo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado e publicado nesta secretaria na data supra. 
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